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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 7.665, DE 21 DE MAIO DE 2013.

Autoriza abertura de Crédito
Suplementar no Orçamento de 2013.

O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar na
importância de R$ 463.217,77 (Quatrocentos e Sessenta e Três Mil, Duzentos e Dezessete
Reais e Setenta e Sete Centavos) sob a seguinte classificação econômica e programática:
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- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL
- Fundo Municipal Da Assistência Social
- Impl. Programa Acessuas Trabalho
- Material De Consumo , R$
- Material De Distribuição Gratuita R$
- Outros Servicos De Terceiros-Pessoa Juridica . R$
- Contratação Estagiários Creas
- Equipamentos E Material Permanente R$
- Manut Abrigo Prof Odila/Progr Apadrinham
- Material De Consumo R$
- Manter Progr Bolsa Familia/Cadunico
- Diarias - Pessoal Civil R$
- Material De Consumo R$
- Passagens E Despesas Com Locomocao R$
- Outros Servicos De Terceiros-Pessoa Juridica . R$
- Equipamentos E Material Permanente R$
- Manter A Padaria Municipal
- Material De Consumo R$
- Manter Programa Compl Bolsa Familia
• Material De Distribuicao Gratuita R$
- Equipamentos E Material Permanente R$
- Manut Serviço Acomp Idoso Creas
- Material De Consumo R$
- Outros Servicos De Terceiros-Pessoa Juridica . R$
- Manter Cras
- Material De Consumo R$
- Outros Servicos De Terceiros-Pessoa Juridica . R$
- Manter Serviços Paefi
-Material De Consumo R$
- Outros Servicos De Terceiros-Pessoa Juridica . R$

12
1202
1186

5251/3.3.9.0.30.00.00.00
5252/3.3.9.0.32.00.00.00
5255/3.3.9.0.39.00.00.00

2175
5134/4.4.9.0.52.00.0000

2181
5157/3.3.9.0.30.00.00.00

2215
3362/3.3.9.0.14.00.00.00
3364/3.3.9. O. 30.00.00.00
3353/3.3.9.0.33.00.00.00
3359/3.3.9.0.39.00.00.00
4817/4.4.9.0.52.00.00.00

2230
3288/3.3.9.0.30.00.00.00

2239
3356/3.3 9.0.32.00.00.00
4818/4.4.9.0.52.00.00.00

2273
3390/3.3.9.0.30.00.00.00
3354/3.3.9.0.39.00.00.00

2276
30474/3.3.9.0.30,00.00.00
30464/3.3.9.0.39.00.00.00

2817
4518/3.3.9.0.3000.00.00
4523/3.3.9. O. 39. 00.00. 00

Art. 2° Para cobertura do Crédito Suplementar autorizado pelo Ar! .1°, será usado o
superávit financeiro dos seguintes recursos:

Recurso 1451 - ACESSUAS-TRABALHO R$ 295.689,43
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Recurso 1452 - FNAS/PFMC R$
Recurso 1455 - FNAS/IGDBF BOLSA FAMILlA R$
Recurso 1457 - FNAS/IGDSUAS R$
Recurso 1510 - FMDCNABRIGO R$
Recurso 1523 - FNAS/PISO BASICO FIXO-PBF R$

2

Lei nO 7.665113

52.230,74
98.322,42
12.869,12

1.012,13
3.093,92

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 21 de maio de 2013.

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:

CEcíLIA BER{~~: DOS SANTOS
Secretária da Administração
e Controle de Orçamento
ATTV/DOV
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